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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 64, de 02 de outubro de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências prevista 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, em parte, a Portaria SEI nº 60, de 17 de setembro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 164, de 18 de setembro de 2019, que constitui a comissão de Processo 

Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades 

administrativas descritas no Processo nº 00143.000435/2019-48, bem como proceder ao 

exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

1. Excluir o nome da empregada abaixo da referida comissão: 

a) Naiara Riquelme de Ataide Silva, Enfermeira Assistencial, 

matrícula SIAPE nº 2243269, como Presidente. 

2. Incluir o nome da empregada abaixo na referida comissão: 

a) Iara Suely Gonçalves Freire de Sá, Enfermeira Assistencial, 

matrícula SIAPE nº 2190442, como Presidente. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALD JUENYR MENDES 
Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 
Portaria SEI nº 65, de 02 de outubro de 2019 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competências prevista 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, RESOLVE: 

Art. 1º Designar João Carlos Souza de Arruda, Engenheiro Eletricista, matrícula SIAPE 

nº 2409109; Naiara Riquelme de Ataide Silva, Enfermeira Assistencial, matrícula SIAPE nº 

2243269; Jucia Isabel Pereira Martins de Oliveira, Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1987191&id_procedimento_atual=1987191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=797dfc8b1c29bf13d39d4a32c92c5e6d9ef1fc84e1f2dde5135753b295e34ffd
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nº 2224575; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo 

Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades 

administrativas descritas no Processo nº 23542.013753/2018-91, bem como proceder ao 

exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALD JUENYR MENDES 
Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 


